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PORTARIA N°  431/2013 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e em conformidade com o Processo 
Administrativo n° 8506366-63.2013.8.06.0000,

RESOLVE lotar a servidora DANIELLE ALBUQUERQUE MARQUES, Analista Judiciária SPJNS, matrícula nº 201682.1/7, 
anteriormente lotada no Gabinete do Desembargador Ademar Mendes Bezerra, no Gabinete da Desembargadora Maria Vilauba 
Fautos Lopes, sem prejuízo da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no artigo 132, 
inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA N° 430/2013 - O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso I, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, 

RESOLVE lotar a servidora JULIANA DE VASCONCELOS DINIZ, Técnica Judiciária SPJNM, matrícula nº 2561.1/0, 
anteriormente lotada no Gabinete do Desembargador Ademar Mendes Bezerra, no Gabinete da Desembargadora Sérgia Maria 
Mendonça Miranda, sem prejuízo da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, Técnico ou Científico, prevista no artigo 
132, inciso IV, da Lei estadual nº 9826, de 14 de maio de 1974, que percebe, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº  432 /2013

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO os objetivos estratégicos deste Tribunal de Justiça de assegurar uma prestação jurisdicional célere e 

efetiva,  melhorar a produtividade e maximizar o acesso dos cidadãos à Justiça;
CONDIDERANDO a carência de servidores e magistrados do Poder Judiciário Cearense;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho para realizar estudos e levantamentos necessários objetivando novo concurso de provas 

e títulos para provimento de cargo efetivo  de Juiz Substituto no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, composto 
pelos seguintes servidores:

Coordenador: Assessor Especial da Presidência
Membros: Secretário de Finanças, Secretário Especial de Planejamento e Gestão e  a Secretária de Gestão de Pessoas.
Art. 2º Este trabalho deverá ser concluído em 30 dias, quando será apresentado o cronograma de atividades e áreas 

envolvidas na realização do certame.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de 

abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8503418-48.2013.8.06.0001,

RESOLVE exonerar, a pedido, a partir de 26 de março de 2013, PATRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA, Matrícula nº 5078, 
do cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Diretora Secretaria da 18ª Unidade do Juizado Especial Cível e 
Criminal da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de abril de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 
1995, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8503727-69.2013.8.06.0001,

RESOLVE nomear PAULLA MIRLLA BARBOSA MENDES para o cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de 
Diretora de Secretaria da 29ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza, símbolo DJS-3.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 dias do mês de abril 
de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE


